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EDITAL 

 

 

Álvaro Gil Ferreira Martins Coimbra, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Penacova, 

torna público que a Câmara Municipal está a ponderar a possibilidade de suportar/garantir serviços 

ocasionais de transporte de passageiros no período de férias escolares (entre meados de junho e 

meados de setembro), dentro do território do concelho, em função das necessidades manifestadas 

pela população e face à indisponibilidade do operador para a manutenção, durante a interrupção 

letiva de verão, da oferta de serviços do período escolar.  

Para o efeito, é necessário que cada Munícipe interessado comunique a esta Câmara Municipal, 

através do endereço eletrónico geral@cm-penacova.pt (assunto: serviços ocasionais de transporte 

de passageiros no período de férias escolares), por escrito (para a morada Largo Alberto Leitão, 5, 

3360-341 Penacova, indicando o mesmo assunto), no Balcão Único de Atendimento (sito na mesma 

morada), no horário de funcionamento (das 9h00 às 17h00), pelo telefone 239 470 300 (extensão 

211), ou ainda através das Juntas de Freguesia, as seguintes informações:  

Nome Completo, NIF, contacto telefónico, localidade de residência, localidade de destino (no interior 

do concelho) e horários pretendidos (horas de início de ida e de volta).  

 

Penacova, 9 de junho de 2023 

 

 

O Presidente da Câmara, 

 

 

(Álvaro Coimbra) 
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